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ESTADO DE SÃO PAULO 

LEI Nº 3.497, de 26 de dezembro de 2022. 

"Declara de utilidade pública a entidade que especifica." 

A PREFEITA DA CIDADE DE FERRAZ 
VASCONCELOS, no uso das atribuições que lhes são conferidas por Lei; 

DE 

FAÇO SABER, que a Câmara Municipal DECRETA e eu 
PROMULGO a seguinte Lei: 

Art. 1°. Fica declarada de utilidade pública a "Organização 
Social de Estímulo a Educação e Cultura no Brasil", inscrita no CNPJ sob n° 
19.362.558/0002-26, com sede na Rua Dirceu Ferrari, n° 214, Jardim São 
João, Ferraz de Vasconcelos. 

Art. 2°. As despesas decorrentes com a execução da 
presente Lei, correrão à conta de dotações pr~as do orça

1
mento. 

Art. 3°. Esta Lei entra r'vigor n dat de sua publicação. 
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Paço Municipal Pr\te1,to Makot 

1
{guchi, 26 de

1 
ezembro de 2022. 
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